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PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2025 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025  
(Processo Administrativo n° 108//2025) 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2025, CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES E A 
EMPRESA EUCLIDES INSPECAO E TACOGRAFOS LTDA. 

 
CONSIDERANDO que o objeto da Ata encontra-se em fase de execução e que permanecem os motivos ensejadores da 
celebração da ARP nº 043/2025, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que a Ata fora assinado em 27/06/2025, com vencimento em 26/06/2026. 
 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da 
economicidade; 
 
CONSIDERANDO que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Ata; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO referente a ARP nº 043/2025, firmado em 27/06/2025, 
com a Empresa EUCLIDES INSPECAO E TACOGRAFOS LTDA, situado na Avenida Renato Campos, n° 1309, loja 
03, Centro, CEP. 48.500-000, Euclides da Cunha - Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 42.886.941/0001-14, Inscrição 
Estadual nº 182.862.652 ME, neste ato representado pelo Srº Josean Ferreira de Jesus, portador do RG nº 20.472.120.22 
SSP/BA e CPF nº 066.639.115-70, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES DIVERSOS, PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES À FROTA DA 
PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS DE SOUTO SOARES, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Termo Aditivo de Reequilíbrio Econômico Financeiro tem por objeto a readequação do preço registrado através da Ata de 
Registro de Preços n º 043/2025, conforme previsto na alínea “d”, Inciso II do Art. 124 da Lei 14.133/2021. 
 
Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
II – Por acordo entre as partes: 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida na Ata; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
Altera-se a CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS atualizando-se os 
valores unitários, mediante solicitação e cópias de documentos apresentados, fundamentada na alínea “d”, Inciso II do 
Art. 124 da Lei 14.133/2021, passando os valores unitários a vigorar com os preços reajustados conforme demonstrado na 
tabela, a partir da presente data. 
 

   ITENS UN 

QUA
NT. 

SALD
O 

VL. 
CONT
RA 
TADO 

VL. UNT 
ACRÉSCI

MO 

DIFERE
NÇA DO 
VL. UNT 

TOTAL 
DO 

ADITIV
O 

GRUPO Nº 01 

ÓLEO SISTEMAS HIDRÁULICOS 
68H ÓLEO LUBRIFICANTE DE 
ALTA PERFORMACE PARA 

BALDE 
20L 55

R$    
281,11 R$   337,33 R$ 56,22 

 
R$ 
3.092,10
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SISTEMA HIDRÁULICO COM 
GRAU DE VISCOSIDADE (ISO 
VG) 68 E COMPONENTES DE 
ESTABILIDADE À OXIDAÇÃO, 
PROTEÇÃO 
ANTIDESGASTANTE E 
RESISTÊNCIA À FORMAÇÃO DE 
ESPUMAS. REFERÊNCIA SHELL 
TELLUS 68 OU PRODUTOS COM 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EQUIVALENTES OU 
SUPERIORES. BALDE 20L 
LUBRIFICANTE 15W / 40 COM 
TECNOLOGIA 
ANTIDESGASTANTE, 
ANTICORROSIVA, 
ANTIESPUMANTE, 
ANTIOXIDANTE, TENDO 
ABAIXADOR DO PONTO DE 
FLUIDEZ MELHORANDO O 
ÍNDICE DE VISCOSIDADE. 
REFERÊNCIA LUBRAX TOP 
TURBO OU COM 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EQUIVALENTES OU 
SUPERIORES.  BALDE 20L 

BALDE 
20L 255

R$   
319,54 R$   390,89 R$ 71,35 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
18.194,25 

TOTAL GERAL 
R$ 
21.286,35 

 
O valor deste aditivo é de R$ 21.286,35 (vinte e um mil, duzentos e oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos), sendo o 
valor inicial da Ata de R$ 439.000,00 (quatrocentos e trinta e nove mil reais) ficando o valor global da Ata após o 
Reequilíbrio Econômico Financeiro de R$ 460.286,35 (quatrocentos e sessenta mil, duzentos e oitenta e seis reais e trinta 
e cinco centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas infra firmadas. 
 
Souto Soares - BA, 02 de Junho de 2026. 
 
 
__________________________________            ___________________________________________________ 
LUCAS TADEU DE OLIVEIRA                          EUCLIDES INSPECAO E TACOGRAFOS LTDA 
Prefeito Municipal de Souto Soares                    CNPJ nº 42.886.941/0001-14 
Contratante                  Contratada 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
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